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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

 

                                                 Processo Número: 01539684220178050001 

                                                 Número Mandado: 4858436 

                                                 Central de Mandados: Salvador | CCM

                                                 Nome Destinatário: LEUSONIR DA SILVA MEIRELES 

                                                 Unidade Judicial: 6ª VSJE DE CAUSAS COMUNS (VESPERTINO) 

                                                 Oficial: ANTONIO GILMAR PEREIRA 

 

Certidão
 
 

Certifico eu Oficial de Justiça abaixo assinado, que em cumprimento ao presente dirigir-me ao

endereço da rua Silveira Martins nº 508 condomínio Renan Baleeiro bloco 11 apt. 01 bairro do

Cabula nesta cidade efetuei a penhora do imóvel acima descrito, deixando de realizar a intimação

da penhora de LEUSEMIR DA SILVA MEIRELES pelo fato do imóvel se encontrar vazio sem

habilitantes no seu interior.

Ssa. 04.06.2024

Antonio Gilmar Pereira

Oficial de Justiça
 
 
 

 AUTO DE PENHORA
 
 
 

Aos 30 dias do mês de Maio nesta cidade do Salvado, na rua Silveira Martins nº 508 condomínio

Renan Baleeiro bloco 11 apt 01 efetuei a penhora depósito e avaliação do imóvel objeto da

penhora, composto de dois quartos, sala, banheiro, cozinha, área de serviços, avaliado em R$

95.000,00 ( noventa e cinco mil reais deixando de nomear o depositário e intimar da penhora pelo

fato do imóvel se encontrar vazio sem habitantes no seu interior.

Ssa. 04.06.2024

Antonio Gilmar Pereira

Oficial de Justiça


